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Portaria de Prorr. Nº 723/2022-GaB/siNd. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 673/2022-GaB/SiNd de 22 de junho de 2022, publicada no 
doE n° 35.018 de 23 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 699/2022, de 20 de julho 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 724/2022-GaB/siNd. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 487/2022-GaB/SiNd de 05 de maio de 2022, publicada no 
doE n° 34.961 de 06 de maio de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 697/2022, de 19 de julho 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 725/2022-GaB/siNd. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 698/2022-GaB/SiNd, de 
20/06/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 594/2021-GaB/SiNd de 
19/05/2021, publicada no doE, edição nº 34.589 de 20/05/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 930/2021-GaB/SiNd de 29/06/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.623 de 29/06/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria de redes. Nº 726/2022-GaB/siNd. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 727/2022-GaB/SiNd, de 
19/07/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 1141/2021-GaB/SiNd de 
29/07/2021, publicada no doE, edição nº 34.655 de 30/07/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 431/2022-GaB/SiNd de 11/04/2022, publicada no 
doE, edição nº 34.932 de 13/04/2022;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 

indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 727/2022-GaB/Pad. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 692/2022, datado em 12 de 
julho de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 06/2018-GaB/Pad de 11/01/2018, publicado no doE edição 
nº 33.537 de 15/01/2018., em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 728/2022-GaB/Pad. 
Belém, 20 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 89/2018-GaB/Pad de 17/04/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.600 de 18/04/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 728/2022, de 20 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir as servidoras criSTiaN KErllEN cardoSo dE frEi-
TaS, matrícula n° 5500931-2 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, 
matrícula nº 5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo 
SiMoES, matrícula nº 57229140-2 e NaTHália dE NaZarETH fErrEira 
MoNTEiro, matrícula nº 5897320-1, para atuarem no Processo adminis-
trativo disciplinar supracitado, na qualidade de presidente e membro, nes-
ta ordem;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 830988
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LiceNÇa Para cUrso
.

LiceNÇa cUrso / ccVs / sedUc
Portaria Nº 006717/2022/ saGeP de 21/07/2022
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado do 
ProGraMa dE PÓS-GradUaÇÃo EM diVErSidadE SociocUlTUral, do 
MUSEU ParaENSE EMilio GoEldi, do (a) SErVidor (a) GiSSElE Va-
NESSa TEiXEira da SilVa, MaTrÍcUla Nº 5909187-1, ProfESSor claS-
SE i, loTado (a) No (a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, 
No MUNicÍPio dE BElÉM, No PErÍodo dE 10/08/2022 À 05/02/2023.

Protocolo: 830989
LiceNÇa cUrso / ccVs/ sedUc
Portaria Nº006716 / 2022 / saGeP de 21/07/2022
coNcEdEr licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSidadE dE liSBoa/PorTUGal, No PErÍodo dE 
12/09/2022 À 31/07/2025, a (o) SErVidor (a) MadEliNE da PaiXÃo 
MElo, MaTrÍcUla Nº 57209289-1, ESPEcialiSTa EM EdUcaÇÃo claSSE 
ii, loTado (a) No (a) diViSÃo dE lEGiSlaÇÃo E ENQUadraMENTo, No 
MUNicÍPio dE BElÉM.

Protocolo: 830984
LiceNÇa cUrso / ccVs/ sedUc
Portaria Nº 006697 / 2022 / saGeP de 20/07/2022
ProrroGar a licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado EM 
EdUcaÇÃo, Na UNiVErSidad NacioNal dE roSário (UNr) arGENTi-
Na, EM coNVÊNio coM o iNSTiTUTo UNificado dE ENSiNo SUPErior 


